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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

 

PROTOCOLO: 25.901.751-3 

INTERESSADO: SEIL 

ASSUNTO: CONVÊNIO Nº. 0043/2025 – SEIL 

 

Fica RETIFICADO o Termo Aditivo (mov. 23). 

 

Onde fez constar:  

 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 27 de abril de 

2026 até 26 de junho de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 26 de junho de 

2026 até 23 de dezembro de 2026.” 

 

Passa a constar: 

 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de junho 

de 2026 até 16 de agosto de 2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de 

agosto de 2026 até 12 de fevereiro de 2027.” 

 

Curitiba, 18 de junho de 2026. 

 

 
(assinado digitalmente) 

Manuela Toppel Portes 
Diretora Técnica 

27

25

Assinatura Avançada realizada por: Manuela Toppel Portes (XXX.907.329-XX) em 18/06/2026 15:16 Local: SEIL/DT. Inserido ao protocolo 25.901.751-3 por: Guilherme

Gregorio dos Santos em: 18/06/2026 14:20. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d82973036f89ac8ef1175dc658e4603a



27a

25

Documento: Termo_Retificacao_ManoelRibas_CV_043.2025.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Manuela Toppel Portes (XXX.907.329-XX) em 18/06/2026 15:16 Local: SEIL/DT.

Inserido ao protocolo 25.901.751-3 por: Guilherme Gregorio dos Santos em: 18/06/2026 14:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



 

P.I 25.901.751-3 
 

  
Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500 www.infraestrutura.pr.gov.br

 

TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 043/2025 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
MANOEL RIBAS. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, com sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, 
Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.937.166/0001-80, neste ato 
representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 12.121/2026, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio especial na Avenida 
Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida 
Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, também representado pelo Sr. FERNANDO 
FURIATTI SABOIA, em razão do Decreto Estadual nº 13.305/2026; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, com Sede na Rua 7 de setembro, n° 
366, Manoel Ribas – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.740.811/0001-28, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA, registrado no CPF/MF 
sob o nº 061.***.***-30, com domicílio especial na Rua 7 de setembro, n° 366, Manoel Ribas 
– Paraná. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 043/2025, nos termos das suas Cláusula Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 27 de abril 
de 2026 até 26 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 26 de 
junho de 2026 até 23 de dezembro de 2026. 
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Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fl. 07), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado 
e, sem alteração das demais disposições deste. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 706 do Decreto Estadual n. º 10.086/2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado no prazo de 
até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do art. 706 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 
 
 

 
Curitiba, 17 de junho de 2026. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

Respondendo cumulativamente como Diretor-Presidente do DER/PR

 

(Assinado Digitalmente) 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 

Prefeito de Manoel Ribas 
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